REVISÃO DA RESOLUÇÃO CONAMA N.º 283/2001

VERSÃO 4 – REUNIÃO DOS DIAS 21 E 22/10/03

Resolução CONAMA 283/2001
Minuta 3 – Revisão GT
Proposições Maeli (SLU/BH-ABLP)

RESOLUÇÃO Nº 283, DE 12 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre o tratamento e a destinação final dos resíduos dos serviços de saúde.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria nº 326, de 15 de dezembro de 1994, resolve:

Considerando os princípios da prevenção, da precaução e do poluidor pagador;

Considerando a necessidade de aprimoramento, atualização e complementação dos procedimentos contidos na Resolução CONAMA nº 05, de 5 de agosto de 1993, relativos ao tratamento e destinação final dos resíduos dos serviços de saúde, com vistas a preservar a saúde pública e a qualidade do meio ambiente;

Considerando a necessidade de estender estas exigências às demais atividades que geram resíduos similares aos definidos nesta resolução;

Considerando a necessidade de compatibilidade dos procedimentos de gerenciamento de resíduos nos locais de geração visando o seu tratamento e disposição final adequados; e

Considerando que as ações preventivas são menos onerosas e minimizam danos à Saúde Pública e ao meio ambiente, resolve:

Art. 1º Para os efeitos desta Resolução definem-se:
I – Resíduos de Serviços de Saúde são:
a) aqueles provenientes de qualquer unidade que execute atividades de natureza médico-assistencial humana ou animal;

b) aqueles provenientes de centros de pesquisa, desenvolvimento ou experimentação na área de farmacologia e saúde;

c) medicamentos e imunoterápicos vencidos ou deteriorados;
d) aqueles provenientes de necrotérios, funerárias e serviços de medicina legal; e

e) aqueles provenientes de barreiras sanitárias.


II – Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde-PGRSS: documento integrante do processo de licenciamento ambiental, baseado nos princípios da não geração de resíduos e na minimização da geração de resíduos, que aponta e descreve as ações relativas ao seu manejo, no âmbito dos estabelecimentos mencionados no art.

2º desta Resolução, contemplando os aspectos referentes à geração, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, tratamento e disposição final, bem como a proteção à saúde pública. O PGRSS deve ser elaborado pelo gerador dos resíduos e de acordo com os critérios estabelecidos pelos órgãos de vigilância sanitária e meio ambiente federais, estaduais e municipais.

III – Sistema de Tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde: conjunto de unidades, processos e procedimentos que alteram as características físicas, físico-químicas, químicas ou biológicas dos resíduos e conduzam à minimização do risco à saúde pública e à qualidade do meio ambiente;

IV – Sistema de Destinação Final de Resíduos de Serviços de Saúde: conjunto de instalações, processos e procedimentos que visam a destinação ambientalmente adequada dos resíduos em consonância com as exigências dos órgãos ambientais competentes.

Art. 2º Esta Resolução aplica-se aos estabelecimentos que geram resíduos de acordo com o inciso I do artigo anterior.

Art. 3º Para os efeitos desta Resolução, os resíduos de serviço de saúde gerados nos estabelecimentos a que se refere o art. 2º desta Resolução, são classificados de acordo com o Anexo I desta Resolução.

Art. 4º Caberá ao responsável legal dos estabelecimentos já referidos no art. 2º desta Resolução, a responsabilidade pelo gerenciamento de seus resíduos desde a geração até a disposição final, de forma a atender aos requisitos ambientais e de saúde pública, sem prejuízo da responsabilidade civil solidária, penal e administrativa de outros sujeitos envolvidos, em especial os transportadores e depositários finais.

Art. 5º O responsável legal dos estabelecimentos citados no art. 2º desta Resolução, em operação ou a serem implantados, deve apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde-PGRSS, para análise e aprovação, pelos órgãos de meio ambiente e de saúde, dentro de suas respectivas esferas de competência, de acordo com a legislação vigente.

§ 1º Na elaboração do PGRSS, devem ser considerados princípios que conduzam à minimização e às soluções integradas ou consorciadas, que visem o tratamento e a disposição final destes resíduos de acordo com as diretrizes estabelecidas pelos órgãos de meio ambiente e de saúde competentes.

§ 2º Os procedimentos operacionais, a serem utilizados para o adequado gerenciamento dos resíduos a que se refere esta Resolução, devem ser definidos e estabelecidos, pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente-SISNAMA e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, em suas respectivas esferas de competência.

Art. 6º O PGRSS e o correto gerenciamento dos resíduos, gerados em decorrência das atividades dos estabelecimentos listados no art. 2º desta Resolução, deverá ser elaborado pelo seu responsável técnico, devidamente registrado em conselho profissional.

NÃO EXISTE ARTIGO CORRESPONDENTE 

Art. 7º Os resíduos de que trata esta resolução serão acondicionados, atendendo às exigências da legislação de meio ambiente e saúde e às normas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT, e, na sua ausência, sejam adotados os padrões internacionalmente aceitos.

Art. 8º Para garantir a proteção do meio ambiente e da saúde pública, a coleta externa e o transporte dos resíduos a que se refere esta resolução deverão ser feitos em veículos apropriados, em conformidade com as normas da ABNT.

Art. 9º Instalações para transferência de resíduos, a que se refere esta Resolução, quando forem necessárias, deverão ser licenciadas pelos órgãos de meio ambiente, em conformidade com a legislação pertinente, de forma a garantir a proteção do meio ambiente e da saúde pública.

Art. 10. A implantação de sistemas de tratamento e destinação final de resíduos, a que se refere esta Resolução, fica condicionada ao licenciamento, pelo órgão ambiental competente, em conformidade com a legislação vigente.

Parágrafo único. Os efluentes líquidos, provenientes dos estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, deverão atender às diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais competentes.

Art. 11. O tratamento dos resíduos, a que se refere esta Resolução, deve ser realizado em sistemas, instalações e equipamentos devidamente licenciados pelos órgãos ambientais, e submetidos a monitoramento periódico de acordo com parâmetros e periodicidade definida no licenciamento ambiental, apoiando quando for o caso a formação de consórcios de geradores de resíduos.

Art. 12. Os resíduos do Grupo A, definidos nesta Resolução, deverão ter disposição final de forma a assegurar a proteção ao meio ambiente e à saúde pública.
§ 1º Para fins de disposição final em locais devidamente licenciados pelo órgão ambiental competente, os resíduos referidos no caput devem ser submetidos a processos de tratamento específicos de maneira a torná-los resíduos comuns, do Grupo D;

§ 2º O órgão ambiental competente poderá de forma motivada definir formas alternativas de destinação final em aterros devidamente licenciados, inclusive com a exigência de EPIA, quando:
I - não for possível tecnicamente , submeter os resíduos aos tratamentos mencionados no § 1º, deste artigo;

II - os tratamentos mencionados no § 1º deste artigo não garantirem características de resíduos comuns (Grupo D).

§ 3º Os responsáveis nos termos desta Resolução têm um ano para adequar-se as exigências no parágrafo anterior, sem prejuízo do disposto nas Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 1981 e 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e seus decretos.

NÃO TEM ARTIGO CORRESPONDENTE

NÃO TEM ARTIGO CORRESPONDENTE

NÃO TEM ARTIGO CORRESPONDENTE

Art. 13. De acordo com suas características de periculosidade, segundo exigências do órgão ambiental e de saúde competentes, os resíduos pertencentes ao Grupo B, do Anexo I desta Resolução, deverão ser submetidos a tratamento e destinação final específicos.

§ 1º Os quimioterápicos, imunoterápicos, antimicrobianos e hormônios e demais medicamentos vencidos, alterados, interditados, parcialmente utilizados ou impróprios para consumo devem ser devolvidos ao fabricante ou importador, por meio do distribuidor.

§ 2º No prazo de doze meses contados a partir da data de publicação desta Resolução, os fabricantes ou importadores deverão introduzir os mecanismos necessários para operacionalizar o sistema de devolução instituído no parágrafo anterior.

§ 3º Baseada nos riscos específicos, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA deve regulamentar as diretrizes para o gerenciamento de resíduos de quimioterápicos, imunoterápicos, antimicrobianos, hormônios e demais medicamentos vencidos, alterados, interditados, parcialmente utilizados ou impróprios para consumo.

§ 4º Para garantir as condições adequadas de retorno ao fabricante ou importador, o manuseio e o transporte dos resíduos discriminados no § 1º deste artigo, deverá ser de co-responsabilidade dos importadores, distribuidores, comércio varejista, farmácias de manipulação e serviços de saúde.

Art. 14. Os resíduos classificados e enquadrados como rejeitos radioativos pertencentes ao Grupo C, do Anexo I desta Resolução, obedecerão às exigências definidas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear-CNEN.

Art. 15. Para resguardar as condições de proteção ao meio ambiente e à saúde pública, os resíduos pertencentes ao Grupo D, do Anexo I desta Resolução, receberão tratamento e destinação final semelhante aos determinados para os resíduos domiciliares, devendo ser coletados pelo órgão municipal de limpeza urbana.

Art. 16. O tipo de destinação final a ser adotado, para a mistura, excepcional e motivada, de resíduos pertencentes a diferentes grupos e que não possam ser segregados, deverá estar previsto no PGRSS.

Art. 17. Aos órgãos de controle ambiental e de saúde competentes, mormente os partícipes do Sistema Nacional de Meio Ambiente-SISNAMA, incumbe a aplicação desta Resolução, cabendo-lhes a fiscalização, bem como a imposição das penalidades, previstas na legislação pertinente, inclusive a medida de interdição de atividades.

Art. 18. Os órgãos de meio ambiente, com a participação dos órgãos de saúde e demais instituições interessadas, inclusive organizações não governamentais, coordenarão programas, objetivando a aplicação desta Resolução e a garantia de seu integral cumprimento.

Art. 19. O não cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os infratores as penalidades e sanções da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e no Decreto nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, respectivamente, e nas demais legislações específicas em vigor.

Art. 20. Esta Resolução deverá ser revisada no prazo de dois anos a partir da sua publicação.

Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO I

Resíduos Grupo A

Resíduos que apresentam risco à saúde pública e ao meio ambiente devido à presença de agentes biológicos:

· inóculo, mistura de microrganismos e meios de cultura inoculados provenientes de laboratório clínico ou de pesquisa, bem como, outros resíduos provenientes de laboratórios de análises clínicas;

· vacina vencida ou inutilizada;

· filtros de ar e gases aspirados da área contaminada, membrana filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares;

· sangue e hemoderivados e resíduos que tenham entrado em contato com estes;

· tecidos, membranas, órgãos, placentas, fetos, peças anatômicas;

· animais inclusive os de experimentação e os utilizados para estudos, carcaças, e vísceras, suspeitos de serem portadores de doenças transmissíveis e os morto à bordo de meios de transporte, bem como, os resíduos que tenham entrado em contato com estes;

· objetos perfurantes ou cortantes, provenientes de estabelecimentos prestadores de serviços de saúde;

· excreções, secreções, líquidos orgânicos procedentes de pacientes, bem como os resíduos contaminados por estes;

· resíduos de sanitários de pacientes;

· resíduos advindos de área de isolamento;

· materiais descartáveis que tenham entrado em contato com paciente;

· lodo de estação de tratamento de esgoto (ETE) de estabelecimento de saúde; e

· resíduos provenientes de áreas endêmicas ou epidêmicas definidas pela autoridade de saúde competente.

Resíduos Grupo B

Resíduos que apresentam risco à saúde pública e ao meio ambiente devido as suas características física, químicas e físico-químicas:

· drogas quimioterápicas e outros produtos que possam causar mutagenicidade e genotoxicidade e os materiais por elas contaminados;

· medicamentos vencidos, parcialmente interditados, não utilizados, alterados e medicamentos impróprios para o consumo , antimicrobianos e hormônios sintéticos;

· demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos).

Resíduos Grupo C

Resíduos radioativos:

· enquadram-se neste grupo os resíduos radioativos ou contaminados com radionuclídeos, provenientes de laboratórios de análises clínicas, serviços de medicina nuclear e radioterapia, segundo a Resolução CNEN 6.05.

Resíduos Grupo D

Resíduos comuns:

São todos os demais que não se enquadram nos grupos descritos anteriormente.


Dispõe sobre o tratamento e a destinação disposição final dos resíduos dos serviços de saúde.

Dispõe sobre a coleta, o transporte, o  transbordo, o tratamento e a destinação disposição final dos resíduos dos serviços de saúde.

Dispõe sobre o gerenciamento (glossário)dos resíduos dos serviços de saúde. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria nº 326, de 15 de dezembro de 1994, resolve:

Considerando os princípios da prevenção, da precaução e do poluidor pagador;

Considerando a necessidade de aprimoramento, atualização e complementação dos procedimentos contidos na Resolução CONAMA nº 283, de 12 de julho de 2001, relativos ao tratamento e  disposição destinação final dos resíduos dos serviços de saúde, com vistas a preservar a saúde pública e a qualidade do meio ambiente e a saúde ocupacional;

Considerando a necessidade de estender estas exigências às demais atividades que geram resíduos similares aos definidos nesta resolução;

Considerando a necessidade de minimizar riscos ocupacionais nos ambientes de trabalho e proteger a saúde do trabalhador;

Considerando a necessidade de compatibilidade dos adequação aos procedimentos de gerenciamento de resíduos nos locais de geração visando o seu tratamento e disposição final adequados; e

Considerando que as ações preventivas são menos onerosas e minimizam danos à saúde pública, ao meio ambiente e à segurança e saúde do trabalhador, resolve:

Art. 1º Para os efeitos desta Resolução definem-se:

I - Resíduos de Serviços de Saúde são  todos aqueles resultantes de atividades exercidas nos estabelecimentos definidos no Art. 2o .

Art. (NUMERAR) Os resíduos de saúde são classificados de acordo com o Anexo I desta Resolução.
II - Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS: documento integrante do processo de licenciamento ambiental, baseado nos princípios da não geração de resíduos e na minimização da geração de resíduos, que aponta e descreve as ações relativas ao seu manejo, no âmbito dos estabelecimentos mencionados no art. 2º desta Resolução, contemplando os aspectos referentes à geração, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento e disposição final, bem como a proteção à saúde pública, ao meio ambiente e à saúde e segurança do trabalhador. O PGRSS deve ser elaborado pelo gerador dos resíduos e de acordo com os critérios estabelecidos pelos órgãos de vigilância sanitária e meio ambiente federais, estaduais do Distrito Federal ou municipais.

III – Programa de Gerência de Rejeitos Radioativos - PGRR: Regulamento integrante do Plano de Radioproteção da Instalação da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, em que se descrevem a metodologia e os controles administrativos e técnicos que devem ser implementados para assegurar a proteção da saúde humana e do ambiente contra os possíveis danos associados à radiação ionizante dos rejeitos radioativos no presente e no futuro, sem impor ônus indevidos às próximas gerações. Estão envolvidas todas as atividades técnicas e administrativas de segregação, acondicionamento, tratamento, transporte, armazenamento, controle e deposição dos rejeitos. 

III - Sistema de Tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde: conjunto de unidades, processos e procedimentos que alteram as características físicas, físico-químicas, químicas ou biológicas dos resíduos e conduzam à descaracterização dos resíduos e à minimização do risco à saúde pública, garantindo a preservação da qualidade do meio ambiente, da segurança e da saúde do trabalhador.
V IV- Sistema de Destinação   Final de Resíduos de Serviços de Saúde: conjunto de instalações, processos e procedimentos que visam a destinação ambientalmente adequada dos resíduos em consonância com as exigências dos órgãos ambientais competentes. a prática de dispor os resíduos no solo, previamente preparado para recebê-los, de acordo com  critérios técnico-construtivos e operacionais em consonância com as exigências dos órgãos ambientais competentes, respeitadas as  características de periculosidade de cada grupo de resíduo.

de aterros de resíduos perigosos (NBR 10.157 – Aterro de resíduos Perigosos).

V – Disposição final de resíduos dos serviços de saúde é a prática de dispor os resíduos sólidos no solo, previamente preparado, para recebê-lo de acordo com critérios técnico-construtivos e operacionais em consonância com as exigências dos órgãos ambientais competentes. 

VI - Estação de Transbordo Transferência de resíduos de serviços de saúde consiste em unidade com instalações exclusivas, licenciadas pelos órgãos de saúde e meio ambiente, em conformidade com a legislação vigente, para operar o acúmulo de transferência de resíduos com o transbordo de resíduos de serviços de saúde, de forma a preservar as características originais de acondicionamento, sem abrir ou transferir conteúdo de uma embalagem para outra.

VI - (ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO – Maria Helena)

VII – Célula Especial de Resíduos de Serviços de Saúde – Forma de disposição final para resíduos de serviços de saúde, atendendo as exigências do Art. 13 desta Resolução e obedecendo a critérios de impermeabilização e outros procedimentos técnicos, de acordo com a NBR 10.157 – Aterro de resíduos Perigosos. Os resíduos não devem ser compactados.(sujeito a revisão do art. 13) (consulta Aída)

Art. 2º Esta Resolução aplica-se a todos os serviços que prestem o atendimento à saúde humana ou veterinária, inclusive os domiciliares e os gerados em barreiras sanitárias, bem como os serviços de apoio à preservação da vida e os inerentes a indústrias e a pesquisas, tais como: hospitais, centros e postos de saúde, serviços médicos, clínicas médicas, odontológicas e veterinárias, clínicas cirúrgicas e obstétricas, maternidades, clínicas radiológicas, quimioterápicas e de medicina nuclear, unidades hemoterápicas e unidades de produção de hemoderivados, laboratórios analíticos de produtos, de análise clínica e de anatomia patológica,de biologia molecular e de genética, necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem atividades de embalsamamento (tanatopraxia  somatoconservação) e serviços de medicina legal, drogarias e farmácias inclusive as de manipulação, estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde, centros de controle de zoonoses, indústrias  farmacêuticas e bioquímicas, unidades móveis de atendimento à saúde, lavanderias que prestam serviços a estabelecimentos de saúde, clínicas de acupuntura, tatuagem entre outros similares .

Parágrafo Único Este instrumento não se aplica a fontes radioativas seladas, devendo-se recorrer à Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, caso necessário.

Art. 3º Para os efeitos desta Resolução, os resíduos de serviços de saúde gerados nos estabelecimentos a que se refere o art. 2º desta Resolução, são classificados de acordo com o Anexo I desta Resolução.

Art. 3º 4º Caberá ao responsável legal dos estabelecimentos já referidos no Art. 2º desta Resolução, a responsabilidade pelo gerenciamento de seus resíduos desde a geração até a disposição final, de forma a atender aos requisitos ambientais, de saúde pública e de segurança e saúde do trabalhador, sem prejuízo da responsabilidade civil solidária, penal e administrativa de outros sujeitos envolvidos, em especial os transportadores, operadores das instalações de tratamento  e depositários finais.

Art. 4º 5º O responsável legal dos estabelecimentos citados no Art. 2º desta Resolução, em operação ou a serem implantados, deve apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde-PGRSS, para análise e aprovação pelos órgãos de meio ambiente, com anuência dos órgãos de saúde, e de saúde, dentro de suas respectivas esferas de competência, de acordo com a legislação vigente.

( anexo a ser apresentado até 07/11 ao CONAMA: Maria Helena, Andréa, Maeli,  Leonardo e Rita)
incluir parágrafos sugeridos pela Andréa e Leonardo

§ 1º - Na elaboração do PGRSS, devem ser considerados princípios que conduzam à minimização,  reaproveitamento e   reciclagem de resíduos bem como as soluções integradas ou consorciadas, que visem o tratamento e a disposição final destes resíduos de acordo com as diretrizes estabelecidas pelos órgãos de meio ambiente,  de saúde competentes e de limpeza urbana, quando couber. em consonância com as diretrizes desta Resolução.

§ 2º Os procedimentos operacionais, a serem utilizados para o adequado gerenciamento dos resíduos a que se refere esta Resolução, devem ser definidos e estabelecidos, pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente-SISNAMA e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, em suas respectivas esferas de competência.

 § 3º Caberá ao órgão de licenciamento ambiental competente a definição de critérios para determinar quais  estabelecimentos deverão ser submetidos a aprovação prévia de seus PGRSS. ( anexo a ser apresentado até 07/11 ao CONAMA: Maria Helena, Andréa, Maeli,  Leonardo e Rita)
incluir parágrafos sugeridos pela Andréa e Leonardo

Art. 5º 6º O PGRSS e o correto gerenciamento dos resíduos gerados em decorrência das atividades dos estabelecimentos referidos listados no Art. 1º desta Resolução, deverá ser elaborado pelo seu responsável técnico, devidamente registrado em conselho profissional.

Art. 5º - O PGRSS deve ser elaborado por responsável técnico, de nível superior, com habilitação em áreas afins, inscrito em Conselho Profissional. 

Parágrafo único - O gerenciamento dos resíduos dos serviços de saúde,  deve ser realizado por profissional habilitado, em áreas afins, de nível superior, inscrito em Conselho Profissional e conforme PGRSS. 
Art. 6º 7º Os resíduos de serviços de saúde que trata esta resolução serão acondicionados, atendendo às exigências da legislação de meio ambiente e saúde, e de limpeza urbana, quando existentes, e na sua ausência, as normas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e na sua ausência aos ou  os padrões internacionalmente aceitos, definidos pela Organização Mundial de Saúde.

Art. (numerar) O armazenamento temporário, quando couber, e o armazenamento  externo dos resíduos de serviços de saúde devem ser realizados em abrigos próprios e exclusivos, com aspectos construtivos, de localização e uso,  atendendo às exigências da legislação de meio ambiente, de saúde e de limpeza urbana, quando existentes, ou as normas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

Art. 7º 8º Para garantir a proteção do meio ambiente e da saúde pública, a coleta externa e o transporte dos resíduos a que se refere esta resolução devem deverão ser feitos em veículos ,  apropriados, em conformidade com as normas da ABNT.conforme abaixo especificado, como também à legislação pertinente a transporte de resíduos perigosos do Ministério dos Transportes, quando couber. 

i – operar de forma a não permitir vazamento de líquidos ou rompimento dos sacos contenedores de resíduos;

ii– ser de cor branca, pelo menos, o recipiente de carga, que deverá ter a identificação visível de acordo com o Capítulo VIII;

iii – ser cadastrado no serviço de limpeza urbana do Estado, Município ou do Distrito Federal;

iiii – ser licenciado   pelo órgão ambiental competente.

Art. 7  A coleta externa e o transporte dos resíduos a que se refere esta resolução, para garantir a proteção ao meio ambiente, à  saúde pública, à segurança e saúde do trabalhador, deverão ser realizados em veículos apropriados, de acordo com  as características físicas, químicas ou biológicas dos resíduos, atendendo as  condições e restrições estabelecidas em legislação específica do Ministério dos Transportes, quando couber, ou de acordo com o estabelecido pelos órgãos ambientais estaduais ou municipais competentes ou em conformidade com as normas da ABNT.                     (COMPLEMENTAR SUGESTÕES TÂNIA_ANEXOS)

Art. 8º 9º As instalações para transferência de resíduos de serviços de saúde, a que se refere esta Resolução, quando forem necessárias, devem deverão ser licenciadas pelos órgãos de meio ambiente, em conformidade com a legislação pertinente, de forma a garantir a proteção do meio ambiente e da saúde pública e da segurança e saúde do trabalhador e funcionar apenas para a transferência imediata dos resíduos do grupo A de um sistema de transporte para outro, não sendo permitida acumulação de resíduos de serviços de saúde nas mesmas.

PARAMOS AQUI 

Art. 10 10º A implantação adoção de sistemas de tratamento e disposição destinação final de resíduos de serviços de saúde, a que se refere esta Resolução, fica condicionada ao licenciamento, pelo órgão ambiental competente, em conformidade com a legislação Estadual, Municipal ou do Distrito Federal vigente. 

Artigo 11 – Parágrafo único. Os efluentes líquidos provenientes de e  os líquidos provenientes de esgoto e de águas servidas de estabelecimento de saúde e de Sistemas de Tratamento de resíduos de serviços de saúde dos estabelecimentos prestadores de serviços deverão devem ser tratados antes do lançamento no corpo receptor ou na rede de esgoto atendendo às diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais competentes.pela Resolução  CONAMA 20 

Art. 9º 11º. O tratamento dos resíduos de serviços de saúde, a que se refere esta Resolução, deve ser realizado em sistemas, instalações e equipamentos devidamente licenciados pelos órgãos ambientais, e submetidos a monitoramento periódico de acordo com parâmetros e periodicidade definida no licenciamento ambiental, apoiando quando for o caso a formação de consórcios de geradores de resíduos.

Art. 13 . A disposição final de resíduos do GRUPO A – Resíduos Biológicos, deve ser feita em Célula Especial de resíduos de serviços de saúde, construídos em área licenciada pelo órgão ambiental competente, atendendo as exigências desta Resolução e da NBR 10.157 – Aterro de Resíduos Perigosos.

Parágrafo Único - A Célula Especial de resíduos de serviços de saúde deve:

i – estar localizada em topografia plana;

 ii – ser isolada, indevassável, afastada de residências, escolas e de estabelecimentos de saúde; 

ii – estar situada fora de zonas inundáveis; 

iii - observar estudos ambientais quanto a distância de curso d’água e da profundidade de lençol freático durante as épocas de chuvas

iv – possuir distância superior a 200 metros de corpos d’água; 

v – possuir distância superior a 3 metros do nível máximo do lençol freático;

vi –estar localizada em solo  pouco permeável;

vii – ser impermeabilizada no fundo e nas laterais com solo cimento, argila e manta plástica resistente;

viii- possuir proteção das águas superficiais e subterrâneas contra contaminações oriundas do processo de degradação de RSS;

ix - possuir vias de acesso externas e internas com condições de tráfego normal em épocas de chuva;

x -ter proteção nas laterais para evitar infiltração de águas da chuva;

xi –possuir drenos de gases e chorume;

xii – ter previsão de vida útil de no mínimo dois anos de operação;

xiii – ter controle de acesso e vigilância da área; e, 

xiv - atender outras exigências e recomendações do órgão ambiental competente.

Art. 14 - As peças anatômicas incluindo membros e produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, após o registro no local de geração, que não tenham mais valor científico ou legal, e/ou mesmo que não haja requisição pelo paciente ou familiares, devem ser encaminhados para a anatomia patológica e, posteriormente:

i - encaminhados para disposição final em Célula Especial de resíduos de serviços de saúde devidamente licenciado em órgão ambiental competente, ou 

ii - encaminhados para enterramento em covas rasas em cemitério, desde que haja acordo com órgão competente do Município, do Estado ou do Distrito Federal, ou

iii – encaminhados para tratamento térmico em equipamento que destrua as suas características biológicas, físicas e químicas, licenciado para este fim atendendo os padrões de emissão da Resolução CONAMA N.º 316/02.

Art. 15 – animais mortos de experimentação, carcaças e vísceras, provenientes de estabelecimentos veterinários, de universidades, de centros de controle de zoonoses e de outros similares ou animais suspeitos de serem portadores de doenças transmissíveis devem ser:

i - encaminhados para disposição final em Célula Especial de resíduos de serviços de saúde devidamente licenciado em órgão ambiental competente, ou

ii – encaminhados para tratamento térmico em equipamento que destrua as suas características biológicas, físicas e químicas, licenciado para este fim atendendo os padrões de emissão da Resolução CONAMA N.º 316/02.

Art. 16 – A disposição final de resíduos de serviços de saúde do GRUPO B – Resíduos Químicos – quando não forem submetidos a processo de reciclagem, recuperação e reaproveitamento, devem ter disposição final em Célula Especial de resíduos de Serviços de Saúde para produtos químicos perigosos. 

Art. 19 – 13º. De acordo com suas características de periculosidade, segundo exigências do órgão ambiental e de saúde competentes, os resíduos pertencentes ao Grupo B, do Anexo I desta Resolução, deverão ser submetidos a tratamento e destinação final específicos.

§ 1º Os quimioterápicos, imunoterápicos, antimicrobianos e hormônios e demais medicamentos vencidos, alterados, interditados, parcialmente utilizados ou impróprios para consumo devem ser devolvidos ao fabricante ou importador, por meio do distribuidor.

§ 2º No prazo de doze meses contados a partir da data de publicação desta Resolução, os fabricantes ou importadores deverão introduzir os mecanismos necessários para operacionalizar o sistema de devolução instituído no parágrafo anterior.

§ 3º Baseada nos riscos específicos, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA deve regulamentar as diretrizes para o gerenciamento de resíduos de quimioterápicos, imunoterápicos, antimicrobianos, hormônios e demais medicamentos vencidos, alterados, interditados, parcialmente utilizados ou impróprios para consumo.

§ 4º Para garantir as condições adequadas de retorno ao fabricante ou importador, o manuseio e o transporte dos resíduos discriminados no § 1º deste artigo, deverá ser de co-responsabilidade dos importadores, distribuidores, comércio varejista, farmácias de manipulação e serviços de saúde.

Art. 14º. Os resíduos classificados e enquadrados como rejeitos radioativos pertencentes ao Grupo C, do Anexo I desta Resolução, obedecerão às exigências definidas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear-CNEN.

Art. 15º. Para resguardar as condições de proteção ao meio ambiente e à saúde pública, os resíduos pertencentes ao Grupo D, do Anexo I desta Resolução, receberão tratamento e destinação final semelhante aos determinados para os resíduos domiciliares, devendo ser coletados pelo órgão municipal de limpeza urbana.

Art. 16º. O tipo de destinação final a ser adotado, para a mistura, excepcional e motivada, de resíduos pertencentes a diferentes grupos e que não possam ser segregados, deverá estar previsto no PGRSS.

Art. 12 - O tratamento dispensado aos resíduos do GRUPO C – Rejeitos Radioativos é o armazenamento externo ou interno, em condições adequadas para o decaimento do elemento radioativo.  O tipo de armazenamento será definido pelo Responsável Técnico, considerando a meia vida e a atividade do elemento radioativo e o volume de rejeito gerado, conforme justificado no PGRR. Qualquer outro tratamento deve possuir licenciamento da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN.

§ Único -  O tratamento das excretas de pacientes submetidos à terapia com radioisótopos deve ser feita de acordo com os procedimentos constantes no Plano de Radioproteção que integra o Programa de Gerência de Rejeitos Radioativos – PGRR ouvida a Comissão de Controle de Infecção hospitalar.

Art. 17 – Os resíduos de serviços de saúde classificados como do GRUPO D – resíduos comuns, não passíveis de reciclagem devem ser encaminhados para Aterro Sanitário de resíduos urbanos (resíduos comuns), construídos de acordo com NBR 8.419/92 – Apresentação de Projetos de Aterros Sanitários de Resíduos Sólidos Urbanos – Procedimentos, devidamente licenciado por órgão ambiental competente.

Art. 18- Os animais mortos, errantes ou domésticos sadios, por não serem considerados resíduos de serviços de saúde, devem obter disposição final de acordo com as normas municipais, estaduais ou do Distrito Federal.

Art.12ª Os resíduos do Grupo A, definidos nesta Resolução, deverão ter disposição final de forma a assegurar a proteção ao meio ambiente e à saúde pública.
§ 1º Para fins de disposição final em locais devidamente licenciados pelo órgão ambiental competente, os resíduos referidos no caput devem ser submetidos a processos de tratamento específicos de maneira a torná-los resíduos comuns, do Grupo D;

§ 2º O órgão ambiental competente poderá de forma motivada definir formas alternativas de destinação final em aterros devidamente licenciados, inclusive com a exigência de EPIA, quando:

I - não for possível tecnicamente , submeter os resíduos aos tratamentos mencionados no § 1º, deste artigo;

II - os tratamentos mencionados no § 1º deste artigo não garantirem características de resíduos comuns (Grupo D).

Art. 20 – 17º. Aos órgãos de controle ambiental e de saúde competentes, mormente os partícipes do Sistema Nacional de Meio Ambiente-SISNAMA, incumbe a aplicação desta Resolução, cabendo-lhes a fiscalização, bem como a imposição das penalidades, previstas na legislação pertinente, inclusive a medida de interdição de atividades.

Art. 21 18º. Os órgãos de meio ambiente, com a participação dos órgãos de saúde e demais instituições interessadas, inclusive organizações não governamentais, coordenarão programas, objetivando a aplicação desta Resolução e a garantia de seu integral cumprimento.

Art. 22 19º. O não cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os infratores as penalidades e sanções da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e no Decreto nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, respectivamente, e nas demais legislações específicas em vigor.

Art. 23 (antigo parágrafo 3º do art. 12) – Os responsáveis nos termos desta Resolução têm um ano para adequar-se as exigências no parágrafo anterior, sem prejuízo do disposto nas Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 1981 e 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e seus decretos.

                                      -

                                      -

Art. 24 - 20º. Esta Resolução deverá ser revisada no prazo de dois anos a partir da sua publicação.

Art. 25 -  21º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

GRUPO A: Resíduos Biológicos - resíduos que possuam agentes biológicos resíduos com a possível presença de agentes biológicos ou outros que se apresentem contaminados por eles, que possam trazer riscos à saúde pública e ao meio ambiente.

Enquadram-se neste grupo, dentre outros assemelhados: 

A1 –- culturas e estoques de agentes infecciosos de laboratório de pesquisa e de análises clínicas, entre outros; resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de  vacinas vencidas ou inutilizadas de microorganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de engenharia manipulação genética e Kit de aférese.
A1 –- culturas e estoques de agentes infecciosos de laboratório de pesquisa e de análises clínicas, entre outros; resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os hemoderivados; vacinas vencidas ou inutilizadas de microorganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética e Kit de aférese.

- secreções e outros fluidos orgânicos, quando coletados, considerando somente a parte destinada à análise;

A 2 - bolsas contendo sangue, sangue e hemocomponentes.

OBS:  Materiais com presença de sangue ou saturados com sangue mantidos no Grupo A

A 3 - peças anatômicas (tecidos, membranas, órgãos, placentas) incluindo membros (pernas, pés, braços, mãos e dedos) de ser humano, que não tenham mais valor científico ou legal, e/ou quando não houver requisição pelo paciente ou familiares;

produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, da mesma forma que os anteriores, que não tenham mais valor científico ou legal, e/ou quando não houver requisição pelo paciente ou familiares;

A 3 - peças anatômicas (tecidos, membranas, órgãos, placentas) incluindo membros (pernas, pés, braços, mãos e dedos) de ser humano, desprovidos de que não tenham mais valor científico ou legal. e/ou quando não houver requisição pelo paciente ou familiares; produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, da mesma forma que os anteriores, que não tenham mais valor científico ou legal, e/ou quando não houver requisição pelo paciente ou familiares;

A 4 - animais mortos de experimentação, carcaças e vísceras – provenientes de estabelecimentos veterinários, de universidades e de centros de controle de zoonoses e de outros similares ou animais suspeitos de serem portadores de doenças transmissíveis, camas destes animais e suas forrações. Excluem-se deste item os animais errantes e os domésticos sadios que não são considerados resíduos de serviços de saúde;

A 4 – animais mortos, carcaças e vísceras, provenientes dos estabelecimentos abrangidos pelo art. 1o. desta resolução; suspeitos de serem portadores de doenças transmissíveis; camas destes animais e suas forrações; bem como os utilizados em experimentação com agentes infecciosos de relevância epidemiológica.

A 5 - todos os resíduos provenientes de paciente que contenham ou sejam suspeitos de conter agentes que apresentem relevância epidemiológica, os pertencentes a Classe de Risco IV e os microorganismos emergentes, cujos mecanismos de transmissão e disseminação da doença não sejamconhecidos. (Apêndice I)

A 5 - todos os resíduos provenientes de paciente em isolamento, incluindo alimentos, absorventes higiênicos, fraldas, papéis sanitários;

- filtros de sistemas de ar condicionado de área de isolamento;

- membranas filtrantes de equipamentos médico-hospitalares e de pesquisas, entre outros similares; provenientes de pacientes sabida ou supostamente 

A 5 -  Todos os resíduos provenientes de áreas sujeitas a precauções de isolamento, bem como aqueles provenientes de pacientes que contenham ou sejam suspeitos de conter agentes pertencentes a Classe de Risco III (de relevância epidemiológica), os pertencentes a Classe de Risco IV (Apêndice I) e os microorganismos emergentes, cujos mecanismos de transmissão e disseminação da doença não sejam conhecidos; 

A 6 – materiais perfurocortantes ou escarificantes -  lâminas de barbear, bisturis, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas e outros assemelhados provenientes de estabelecimento de saúde , com exceção daqueles contaminados com quimioterápicos ou radionuclídeos que deverão ser classificados como resíduo químico ou rejeito radioativo respectivamente;

(Consenso quanto ao conteúdo, devendo ser discutido a qual grupo pertencerá)

A 7 - materiais descartáveis que tenham entrado em contato com quaisquer fluidos orgânicos - algodão, gaze, atadura, esparadrapo, equipo de soro, equipo de transfusão, kits de aferese, kits de linhas arteriais endovenosas, capilares, gesso, luvas, dentre outros similares;

- lodo de estação de tratamento de esgoto (ETE) de estabelecimento de saúde;

- quaisquer resíduos do GRUPO D contaminados por agente biológico.

A7 - Filtros de sistemas de ar condicionado de áreas críticas (glossário) conforme RDC n 50/2002 da ANVISA) sujeitas a precauções universais (precauções de isolamento);

Membranas filtrantes de equipamentos médico-hospitalares e de pesquisas, entre outros similares.

A8 - órgãos, tecidos e fluidos orgânicos com suspeita de contaminação por príon  e resíduos sólidos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais com suspeita de contaminação por príon (materiais e instrumentais descartáveis, indumentária que tiveram contato com os agentes acima identificados). O cadáver, com suspeita de contaminação por  príon, não é considerado resíduo.

(glossário)

GRUPO B –  Resíduos Químicos – resíduos que apresentam risco à saúde pública e ao meio ambiente devido às suas características próprias, tais como: corrosividade, reatividade, inflamabilidade, toxicidade, citogenicidade ou explosividade. 

Enquadram-se neste grupo, dentre outros assemelhados:

B – 1 - Resíduos perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 – Resíduos Sólidos; e

 - antimicrobianos, hormônios sintéticos, quimioterápicos e materiais descartáveis por eles contaminados;

B – 2 – medicamentos vencidos, contaminados, interditados, parcialmente utilizados e demais medicamentos impróprios para consumo;

B – 3 - objetos perfurocortantes contaminados com quimioterápico ou outro produto químico perigoso

B – 4 - mercúrio outros resíduos de metais pesados – amálgamas, lâmpadas, termômetros, esfigmomanômetros de coluna de mercúrio, pilhas, baterias, entre outros

- saneantes e domissanitários; 

- líquidos reveladores de filmes;

B – 5 – quaisquer resíduos do GRUPO D contaminados por agente químico.

7.2 - GRUPO B (QUÍMICOS) - resíduos contendo substâncias químicas incluindo suas embalagens primárias e/ou contaminadas, que apresentam risco à saúde pública ou ao meio ambiente, independente de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. 

7.2.1 – Enquadram-se neste grupo:

B1 - Os resíduos dos medicamentos ou dos insumos farmacêuticos quando vencidos, contaminados, apreendidos para descarte, parcialmente utilizados e demais medicamentos impróprios para consumo, que oferecem risco. Incluem-se neste grupo : 

- Produtos Hormonais de uso sistêmico;

- Produtos Hormonais de uso tópico, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos;

- Produtos Antibacterianos de uso sistêmico;

- Produtos Antibacterianos de uso tópico, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos;

- Medicamentos Citostáticos;

- Medicamentos Antineoplásicos;

- Medicamentos Digitálicos;

- Medicamentos Imunossupressores;

- Medicamentos Imunomoduladores;

- Medicamentos Anti-retrovirais;

B2 - Os resíduos dos medicamentos ou dos insumos farmacêuticos quando vencidos, contaminados, apreendidos para descarte, parcialmente utilizados e demais medicamentos impróprios para consumo, que, em função de seu princípio ativo e forma farmacêutica, não oferecem risco. Incluem-se neste grupo todos os medicamentos não classificados no Grupo B1. e os antibacterianos e hormônios parav uso tópico, quando descartados individualmente pelo usuário domiciliar.;
B3 - Os resíduos e insumos farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações;.

B4 – Saneantes, desinfetantes e  desinfestantes;

B5 – Substâncias para processamento revelação de filmes usados em Raios-X;

B6 - Resíduos contendo metais pesados

B7 – Reagentes para laboratório, isolados ou em conjunto.

B8 – Outros resíduos contaminados com substâncias químicas perigosas

B9 – Resíduos resultantes de atividades  em laboratórios analíticos de produtos.

GRUPO C – Rejeitos Radioativos – são considerados rejeitos radioativos quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenha radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de eliminação especificados na norma CNEN-NE-6.02 – “Licenciamento de Instalações Radioativas”. 

- Enquadram-se neste grupo, todos os resíduos dos grupos A, B e D contaminados com radionuclídeos, tais como: peças anatômicas humanas e de animais, agulhas, seringas, sistemas, restos de fármacos administrados, compressas, vestimenta de trabalho, luvas, sapatilhas, forração de bancada, objetos perfurocortantes contaminados com radionuclídeos, dentre outros assemelhados.
Observar o Anexo II, com os limites de eliminação.

(Nova Proposta ANVISA)

GRUPO C (REJEITOS RADIOATIVOS) – são considerados rejeitos radioativos quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 – “Licenciamento de Instalações Radiativas”, e para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista. Para fins deste Regulamento, entende-se como “Atividades Humanas” os procedimentos executados pelos profissionais dos serviços referidos no Capítulo I.

7.3.1 – Enquadram-se neste grupo, todos os resíduos contaminados com radionuclídeos.

7.3.2 - As fontes seladas não podem ser descartadas, devendo a sua destinação final seguir orientações específicas da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN. 

(Retirar o Anexo 2)

PARAMOS AQUI

GRUPO D – Resíduos Comuns – são todos os resíduos semelhantes aos resíduos domésticos e que não mantiveram contato com os resíduos classificados nos grupos anteriores.

Enquadram-se neste grupo, dentre outros assemelhados:

- papel, papelão, cortiça, vidro, plástico, metal;

- resíduos de varrição, flores, podas de árvores e de jardins;

- sobras de alimentos e de pré-preparo

desses alimentos e restos alimentares de refeitórios e de outros que não tenham mantido contato com secreções, excreções ou outros fluidos corpóreos.  Excluem os alimentos provenientes de área de isolamento;

- papéis de uso sanitário oriundo de funcionários e de pacientes que não estejam em caráter de isolamento;

- embalagens secundárias de quaisquer medicamentos ou de produto médico-hospitalar, frascos de plásticos de soros e frascos de vidros ou plásticos de medicamentos ou outro produto farmacêutico não incluídos no GRUPO B, (após o esvaziamento são considerados como resíduo reciclável).


Dispõe sobre a coleta, o transporte, o transbordo, o tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria nº 326, de 15 de dezembro de 1994, resolve:

Considerando os princípios da prevenção, da precaução e do poluidor pagador;

Considerando a necessidade de aprimoramento, atualização e complementação dos procedimentos contidos na Resolução CONAMA nº 283, de 12 de julho de 2001, relativos ao tratamento e  destinação final dos resíduos de serviços de saúde, com vistas a preservar a saúde pública, a qualidade do meio ambiente e a saúde ocupacional;

Considerando a necessidade de minimizar riscos ocupacionais nos ambientes de trabalho e proteger a saúde do trabalhador;

Considerando a necessidade de adequação aos procedimentos de gerenciamento de resíduos nos locais de geração visando o seu tratamento e disposição final adequados; e

Considerando que as ações preventivas são menos onerosas e minimizam danos à saúde pública,  ao meio ambiente e à saúde ocupacional, resolve:
I – Resíduos de serviços de saúde são todos aqueles resultantes de atividades exercidas nos estabelecimentos definidos no Art. 2o , podendo apresentar contaminação biológica, química ou radioativa e são classificados de acordo com o Anexo I desta Resolução.

II - Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS: documento integrante do processo de licenciamento ambiental, baseado nos princípios da não geração de resíduos e na minimização da geração de resíduos, que aponta e descreve as ações relativas ao seu manejo, no âmbito dos estabelecimentos mencionados no art. 2º desta Resolução, contemplando os aspectos referentes à geração, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, tratamento e disposição final, bem como a proteção à saúde pública, ao meio ambiente e à saúde e segurança do trabalhador.  O PGRSS deve ser elaborado pelo gerador dos resíduos e de acordo com os critérios estabelecidos pelos órgãos de vigilância sanitária e meio ambiente federais, estaduais, do Distrito Federal ou municipais.
Art. 1º Esta Resolução aplica-se a todos os serviços que prestem o atendimento à saúde humana ou veterinária, inclusive os domiciliares e os gerados em barreiras sanitárias, bem como os serviços de apoio à preservação da vida e os inerentes a indústrias e a pesquisas, tais como: hospitais, centros e postos de saúde, serviços médicos, clínicas médicas, odontológicas e veterinárias, clínicas cirúrgicas e obstétricas, maternidades, clínicas radiológicas, quimioterápicas e de medicina nuclear, unidades hemoterápicas e unidades de produção de hemoderivados, laboratórios analíticos de produtos, de análise clínica e de anatomia patológica, necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem atividades de embalsamamento e serviços de medicina legal, drogarias e farmácias inclusive as de manipulação, estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde, centros de controle de zoonoses, indústrias  farmacêuticas e bioquímicas, unidades móveis de atendimento à saúde, lavanderias que prestam serviços a estabelecimentos de saúde, clínicas de acupuntura, tatuagem entre outros similares .

Parágrafo Único Este instrumento não se aplica a fontes radioativas seladas, devendo-se recorrer à Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, caso necessário.
Art. (numerar) – Para os efeitos desta Resolução, os resíduos de serviço de saúde gerados nos estabelecimentos a que se refere o art. 2º desta Resolução, são classificados de acordo com o Anexo I desta Resolução.
Art. 3º - Caberá ao responsável legal dos estabelecimentos já referidos no Art. 1º desta Resolução, a responsabilidade pelo gerenciamento de seus resíduos desde a geração até a disposição final, de forma a atender aos requisitos ambientais, de saúde pública e de segurança e saúde do trabalhador, sem prejuízo da responsabilidade civil solidária, penal e administrativa de outros sujeitos envolvidos, em especial os transportadores e depositários finais.
Art. 4º - O responsável legal dos estabelecimentos citados no Art. 1º desta Resolução, em operação ou a serem implantados, deve apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde-PGRSS, para análise e aprovação, pelos órgãos de meio ambiente / limpeza urbana e de saúde, dentro de suas respectivas esferas de competência, de acordo com a legislação vigente.

§ 1º - Na elaboração do PGRSS, devem ser considerados princípios que conduzam à minimização e às soluções integradas ou consorciadas, que visem o tratamento e a disposição final destes resíduos de acordo com as diretrizes estabelecidas pelos órgãos de meio ambiente / limpeza urbana e de saúde competentes em consonância com as diretrizes desta Resolução.

§ 2º Os procedimentos operacionais, a serem utilizados para o adequado gerenciamento dos resíduos a que se refere esta Resolução, devem ser definidos e estabelecidos, pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente-SISNAMA e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, em suas respectivas esferas de competência.

Art. 5º - O PGRSS deve ser elaborado por responsável técnico, de nível superior, com habilitação em áreas afins, inscrito em Conselho Profissional, com apresentação de ART ou documento equivalente.

Art. (numerar) Para o correto gerenciamento dos resíduos gerados, em decorrência das atividades dos estabelecimentos referidos no Art. 1º desta Resolução, deve ser mantido profissional habilitado, inscrito em Conselho Profissional e com carga horária de trabalho compatível com a função.

Art. 6º - Os resíduos de serviços de saúde  devem ser acondicionados, atendendo às exigências da legislação de meio ambiente, de limpeza urbana e de saúde e às Normas Municipais  ou da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT aplicáveis e, nas suas ausências, devem ser adotados os padrões internacionalmente aceitos.

Art. (numerar) o armazenamento final dos resíduos de serviços de saúde deve ser realizado em abrigos próprios e exclusivos, com aspectos construtivos, de localização e uso de acordo com a legislação federal ou normas técnicas municipais, de modo a garantir a coleta interna e externa em condições seguras.

Art. 7º  A coleta externa e o transporte dos resíduos a que se refere esta Resolução devem, para garantir a proteção do meio ambiente,  e da saúde pública, da segurança e da saúde do trabalhador, serem feitos conforme abaixo especificado, como também obedecerem à legislação e as normas técnicas pertinentes a transporte de resíduos perigosos dos Estados, Municípios, Distrito Federal ou do Ministério dos Transportes, quando couber: 

– operar de forma a não permitir vazamento de líquidos ou rompimento dos sacos contenedores de resíduos;

– ser de cor branca, pelo menos o recipiente de carga, que deverá ter a identificação visível;

– ser cadastrado ou licenciado no órgão de limpeza urbana, do Estado, Município ou do Distrito Federal;

– Ser licenciado pelo órgão ambiental ou de limpeza urbana competente.
Art. 8º Instalações para transferência de resíduos de serviços de saúde, a que se refere esta Resolução, quando forem necessárias, devem ser licenciadas pelos órgãos de meio ambiente, em conformidade com a legislação pertinente, de forma a garantir a proteção do meio ambiente, da saúde pública e da segurança e saúde do trabalhador e funcionar apenas para a transferência imediata dos resíduos do grupo A de um sistema de transporte para outro, não sendo permitida acumulação de resíduos de serviços de saúde nas mesmas.
Art. 10 A adoção de sistemas de tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde  fica condicionada ao licenciamento, pelo órgão ambiental competente, em conformidade com a legislação Estadual, Municipal ou do Distrito Federal vigente.

Artigo 11 – Os efluentes líquidos provenientes de esgoto e de águas servidas de estabelecimento de serviços de saúde e de Sistemas de Tratamento de resíduos de serviços de saúde devem ser tratados antes do lançamento no corpo receptor ou na rede de esgoto atendendo às diretrizes estabelecidas pela Resolução  CONAMA 20(DATA) ou suas atualizações.
Art. 9º O tratamento dos resíduos de serviços de saúde, deve ser realizado em sistemas, instalações e equipamentos devidamente licenciados pelos órgãos ambientais, e submetidos a monitoramento de acordo com parâmetros e periodicidade definida no licenciamento ambiental, apoiando, quando for o caso, a formação de consórcios de geradores de resíduos.
Art. 12. Os resíduos do Grupo A, definidos nesta Resolução, deverão ter disposição final de forma a assegurar a proteção ao meio ambiente, à saúde pública e à saúde ocupacional.

§ 1º Para fins de disposição final, em locais devidamente licenciados pelo órgão ambiental competente, os resíduos referidos no caput devem ser submetidos a processos de tratamento específicos de maneira a torná-los resíduos semelhantes aos comuns, do Grupo D;

§ 2º O órgão ambiental competente nos Estados, Municípios e Distrito Federal, poderá de forma motivada e a seu critério definir, como processo alternativo de destinação final de resíduos de serviços de saúde, Vala Especial em aterro sanitário de resíduos perigosos, devidamente licenciado também para esta finalidade, inclusive com a exigência de EPIA, quando:

I - não for possível tecnicamente , submeter os resíduos aos tratamentos mencionados no § 1º, deste artigo;

II - os tratamentos mencionados no § 1º deste artigo não garantirem características de resíduos comuns (Grupo D).
§ 3º Os responsáveis nos termos desta Resolução têm um ano para adequar-se as exigências no parágrafo anterior, sem prejuízo do disposto nas Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 1981 e 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e seus decretos.
Art. 14 – As peças anatômicas, incluindo membros e produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, após o registro no local de geração, que não tenham mais valor científico ou legal, e/ou mesmo que não haja requisição pelo paciente ou familiares, devem ser encaminhados para a anatomia patológica e, posteriormente:

- encaminhados para enterramento em covas rasas em cemitério, desde que haja acordo com órgão competente do Município, do Estado ou do Distrito Federal, ou

- encaminhados para tratamento térmico em equipamento que destrua as suas características biológicas, físicas e químicas, licenciado para este fim atendendo os padrões de emissão da Resolução CONAMA N.º 316/02.
Parágrafo único- O órgão ambiental competente nos Estados, Municípios e Distrito Federal poderá, de forma motivada e a seu critério, definir como processo alternativo de destinação final dos resíduos citados no caput, Vala Especial em aterro sanitário de resíduos perigosos devidamente licenciado também para esta finalidade.

Art. 15 – animais mortos de experimentação, carcaças e vísceras, provenientes de estabelecimentos veterinários, de universidades, de centros de controle de zoonoses e de outros similares ou animais suspeitos de serem portadores de doenças transmissíveis devem ser:

- encaminhados para tratamento térmico em equipamento que destrua as suas características biológicas, físicas e químicas, licenciado para este fim atendendo os padrões de emissão da Resolução CONAMA N.º 316/02.
Parágrafo único- O órgão ambiental competente nos Estados, Municípios e Distrito Federal poderá, de forma motivada e a seu critério, definir como processo alternativo de destinação final dos resíduos citados no caput, Vala Especial em aterro sanitário de resíduos perigosos devidamente licenciado também para esta finalidade.

Art. 13. De acordo com suas características de periculosidade, segundo exigências do órgão ambiental e de saúde competentes, os resíduos pertencentes ao Grupo B, do Anexo I desta Resolução, quando não forem submetidos a processo de reciclagem, recuperação ou aproveitamento, devem ser submetidos a tratamento e destinação final específicos.
§ 1º Os quimioterápicos, imunoterápicos, antimicrobianos e hormônios e demais medicamentos vencidos, alterados, interditados, parcialmente utilizados ou impróprios para consumo devem ser devolvidos ao fabricante ou importador, por meio do distribuidor.

§ 2º No prazo de doze meses contados a partir da data de publicação desta Resolução, os fabricantes ou importadores deverão introduzir os mecanismos necessários para operacionalizar o sistema de devolução instituído no parágrafo anterior.

§ 3º Baseada nos riscos específicos, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA deve regulamentar as diretrizes para o gerenciamento de resíduos de quimioterápicos, imunoterápicos, antimicrobianos, hormônios e demais medicamentos vencidos, alterados, interditados, parcialmente utilizados ou impróprios para consumo.

§ 4º Para garantir as condições adequadas de retorno ao fabricante ou importador, o manuseio e o transporte dos resíduos discriminados no § 1º deste artigo, deverá ser de co-responsabilidade dos importadores, distribuidores, comércio varejista, farmácias de manipulação e serviços de saúde.
Art. 12 -.
Art. 17 – Os resíduos de serviços de saúde classificados como do GRUPO D – resíduos comuns, não passíveis de reciclagem, devem ser encaminhados para Aterro Sanitário de resíduos sólidos urbanos, devidamente licenciado por órgão ambiental competente.
Art. 18- Os animais mortos, errantes ou domésticos sadios, por não serem considerados resíduos de serviços de saúde, devem obter disposição final de acordo com as normas municipais, estaduais ou do Distrito Federal.
Art. 16. O tipo de destinação final a ser adotado, para a mistura, excepcional e motivada, de resíduos pertencentes a diferentes grupos e que não possam ser segregados, deverá estar previsto no PGRSS.
Art. 20 Aos órgãos de controle ambiental / limpeza urbana, de segurança e saúde do trabalhador do Ministério do Trabalho e Emprego e de saúde competentes, mormente os partícipes do Sistema Nacional de Meio Ambiente-SISNAMA, incumbe a aplicação desta Resolução, cabendo-lhes a fiscalização, bem como a imposição das penalidades, previstas na legislação pertinente, inclusive a medida de interdição de atividades.
Art. 21 Os órgãos de meio ambiente, com a participação dos órgãos de saúde, limpeza urbana e demais instituições interessadas, inclusive organizações não governamentais, coordenarão programas, objetivando a aplicação desta Resolução e a garantia de seu integral cumprimento.
Art. 22 O não cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os infratores as penalidades e sanções da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e no Decreto nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, respectivamente, e nas demais legislações específicas em vigor.
Art. 23 (antigo parágrafo 3º do art. 12) - Os responsáveis nos termos desta Resolução têm um ano para adequar-se as exigências no parágrafo anterior, sem prejuízo do disposto nas Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 1981 e 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e seus decretos.
Art (numerar) cabe aos municípios e Distrito Federal legislar, em caráter supletivo ou complementar, sobre esta Resolução e legislação estadual, no que couber.

Art (numerar) Todos os estabelecimentos geradores de resíduos de serviços de saúde em funcionamento, abrangidos pelo art 1º desta Resolução, terão prazo máximo de .........meses para se adequarem aos requisitos nela contidos.

Art. 24 Esta Resolução deverá ser revisada no prazo de dois anos a partir da sua publicação.
Art. 25  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
GRUPO A: Resíduos Biológicos ou Potencialmente Infectantes – São resíduos ou materiais com a possível presença de agentes biológicos ou outros que se apresentem contaminados por eles, que possam trazer riscos à saúde pública, ao meio ambiente ou à saúde ocupacional.
Enquadram-se neste grupo, dentre outros assemelhados: 

A1 –- culturas e estoques de agentes infecciosos de laboratório de pesquisa e de análises clínicas, entre outros; resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os hemoderivados; vacinas vencidas ou inutilizadas de microorganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética e Kit de aférese.

- secreções e outros fluidos orgânicos, quando coletados, considerando somente a parte destinada à análise;

A 2 - bolsas contendo sangue, sangue, e hemocomponentes, resíduos ou materiais com presença de sangue ou saturados com sangue.
A 3 - peças anatômicas (tecidos, membranas, órgãos, placentas) incluindo membros (pernas, pés, braços, mãos e dedos) de ser humano, desprovidos de valor científico ou legal; produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, da mesma forma que os anteriores, que não tenham mais valor científico ou legal.
A 4 – animais mortos, carcaças e vísceras, provenientes dos estabelecimentos abrangidos pelo art. 1o. desta Resolução; animais mortos suspeitos de serem portadores de doenças transmissíveis; camas destes animais e suas forrações; bem como os animais mortos utilizados em experimentação com agentes infecciosos de relevância epidemiológica.
A 5 -  Todos os resíduos provenientes de áreas sujeitas a precauções de isolamento, bem como aqueles provenientes de pacientes que contenham ou sejam suspeitos de conter agentes pertencentes a Classe de Risco III (de relevância epidemiológica), os pertencentes a Classe de Risco IV (Apêndice I) e os microorganismos emergentes, cujos mecanismos de transmissão e disseminação da doença não sejam conhecidos;
A 3 – materiais perfurantes, cortantes ou escarificantes -  lâminas de barbear, bisturis, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas e outros assemelhados provenientes de estabelecimento de saúde , com exceção daqueles contaminados com quimioterápicos ou radionuclídeos que deverão ser classificados como resíduo químico ou rejeito radioativo respectivamente;

- lodo de estação de tratamento de esgoto (ETE) de estabelecimento de saúde;
A7 - Filtros de sistemas de ar condicionado de áreas críticas; Membranas filtrantes de equipamentos médico-hospitalares e de pesquisas, entre outros similares.

A8 – órgãos, tecidos e fluidos orgânicos com suspeita de contaminação por príon  e resíduos sólidos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais com suspeita de contaminação por príon (materiais e instrumentais descartáveis, indumentária que tiveram contato com os agentes acima identificados). O cadáver, com suspeita de contaminação por  príon, não é considerado resíduo.

GRUPO B – Resíduos Químicos  - resíduos ou produtos contendo substâncias químicas incluindo suas embalagens primárias e/ou contaminadas, que apresentam risco à saúde pública, ao meio ambiente ou à saúde ocupacional, independente de suas características de inflamabilidade, corrosividade, explosividade, reatividade e toxicidade.

Enquadram-se neste grupo:

B1 - Os resíduos dos medicamentos ou dos insumos farmacêuticos quando vencidos, contaminados, apreendidos para descarte, parcialmente utilizados e demais medicamentos impróprios para consumo, que oferecem risco. Incluem-se neste grupo : 

- Produtos Hormonais de uso sistêmico;

- Produtos Hormonais de uso tópico, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos;

- Produtos Antibacterianos de uso sistêmico;

- Produtos Antibacterianos de uso tópico, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos;

- Medicamentos Citostáticos;

- Medicamentos Antineoplásicos;

- Medicamentos Digitálicos;

- Medicamentos Imunossupressores;

- Medicamentos Imunomoduladores;

- Medicamentos Anti-retrovirais;

B2 - Os resíduos dos medicamentos ou dos insumos farmacêuticos quando vencidos, contaminados, apreendidos para descarte, parcialmente utilizados e demais medicamentos impróprios para consumo, que, em função de seu princípio ativo e fórmula farmacêutica, não oferecem risco à saúde pública, ao meio ambiente ou à saúde ocupacional. Incluem-se neste grupo todos os medicamentos não classificados no Grupo B1.

B3 - Os resíduos e insumos farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações;.

B4 – Saneantes, desinfetantes e  desinfestantes;

B5 – Substâncias para processamento de filmes usados em Raios-X;

B6 - Resíduos contendo metais pesados

B7 – Reagentes para laboratório, isolados ou em conjunto.

B8 – Outros resíduos contaminados com substâncias químicas perigosas

B9 – Resíduos resultantes de atividades  em laboratórios analíticos de produtos.
GRUPO C - REJEITOS RADIOATIVOS – são considerados rejeitos radioativos quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 – “Licenciamento de Instalações Radiativas”, e para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista.

GRUPO D – Resíduos Comuns – são todos os resíduos semelhantes aos resíduos domésticos e que não mantiveram contato com os resíduos classificados nos grupos anteriores.

Enquadram-se neste grupo, dentre outros assemelhados:

- papel, papelão, cortiça, vidro, plástico, metal;

- resíduos de varrição, flores, podas de árvores e de jardins;

- sobras de alimentos e de pré-preparo desses alimentos e restos alimentares que não entraram em contato com resíduos ou materiais potencialmente infectantes.  Excluem os alimentos provenientes de área de isolamento;

- papéis de uso sanitário oriundo de funcionários e de pacientes que não estejam em caráter de isolamento;

- embalagens secundárias de quaisquer medicamentos ou de produto médico-hospitalar, frascos de plásticos de soros e frascos de vidros ou plásticos de medicamentos ou outro produto farmacêutico não incluídos no GRUPO B, que após o esvaziamento e limpeza são considerados como resíduo reciclável.

